
PROCESSO N° 08/11  PROTOCOLO N.º 10.547.090-8

PARECER CEE/CEB N.° 655/11                 APROVADO EM 02/08/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  DOMINGOS  ZANLORENZI  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO  E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de renovação de credenciamento da Instituição de Ensino para 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício no 5408/2010-GS/SEED, de 23 de dezembro de 
2010, a Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente 
protocolado em 10/08/2010 no NRE de Curitiba, de interesse do Colégio Estadual 
Domingos Zanlorenzi – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do município de 
Curitiba que por sua Direção solicita renovação do credenciamento da instituição de 
ensino para a oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Domingos Zanlorenzi – Ensino Fundamental, 
Médio e Profissional, localizado na rua Padre Paulo Warkocz, 670, Jardim Gabineto, 
em Curitiba, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, foi credenciado para oferta 
de  Cursos  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial n.º 655/06, de  03/03/2006, a partir do início do ano letivo de 2005, pelo 
prazo  de  05  (cinco)  anos,  face  à  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso 
Técnico em Administração – Área Profissional:  Gestão – subsequente ao Ensino 
Médio.

3. Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Denivaldo Berleze Bacharel em Administração
Matemática
Especialização em Ciências Matemática

Diretor

Ricardo Teodoro Matemática Diretor Auxiliar

Célia Kozar Guitierre Tecnóloga em Gestão Pública Secretária
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4. Cursos Autorizados e Reconhecidos (fls.12)

5. Relatório de Autoavaliação da Instituição (fls.  169 a 170)

(...)
O  Colégio  conta  com  uma  boa  quantidade  e  qualidade  de  materiais  e 
recursos tecnológicos suficientes e em boas condições de uso,  tais como: 
Laboratório  físico-biológico  equipado,  laboratório  de  informática  com 
computadores, impressoras e acesso à Internet, uma biblioteca com mais de 
cinco mil  exemplares,  entre literatura e técnico,  02 quadras poliesportivas, 
equipamentos  de  multimídia  e  materiais  pedagógicos  e  administrativos 
necessários  à  execução  das  atividades.  Sua  estrutura  organizacional  é 
composta  pelo  Conselho  Escolar,  Associação  de  Pais,  Mestres  e 
Funcionários, equipes pedagógica e administrativa, coordenadores do curso 
técnico, pedagogos e docentes habilitados que participam dos programas de 
capacitação,  bem  como  das  discussões  internas,  estudos,  planejamentos 
coletivos, objetivando a qualidade do processo de ensino aprendizagem.
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6. Relatório de Autoavaliação dos Cursos (fls. 171 a 177 )

Célia 3



PROCESSO N° 08/11

Célia 4



PROCESSO N° 08/11

Célia 5



PROCESSO N° 08/11

Em  relação  ao  Curso  Técnico  em  Administração  Integrado, 
observa-se que:

(…)  Houve um número crescente de matrículas principalmente de 2007 para 
2009, sendo que o aumento de 2005 para 2009 foi quase cinco vezes maior.

(…)  O número de reprovados chama a atenção em 2005 com 37,14% e 
2006 com 16,66% sendo que em 2009 caiu para 7,05%.

(…)  O número  de  transferências  se  manteve  equilibrado  e  o  número  de 
desistentes  apresentou  baixo  índice,  em  relação  ao  total  de  alunos 
matriculados. Observa-se, ainda, aumento substancial no número de alunos 
matriculados.

7. Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo n.º 
0558/10, do NRE de Curitiba, integrada pelos Técnicos Pedagógicos: Vera Lúcia 
Bergamini  Erbe,  licenciada  em  História;  Márcia  Maria  Pacheco,  bacharel  em 
Secretário  Executivo;  Cleide  Aparecida  Velano,  licenciada  em  História;  emitiu  o 
Laudo Técnico favorável à renovação do credenciamento da instituição de ensino. 
(cf. fls. 168 a 195)

Consta às folhas 43 comprovante do protocolado nº 9.589.103 – 
9,  solicitando  providências  à  mantenedora  quanto  às  ressalvas  do  Corpo  de 
Bombeiros.

II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto e o Parecer n.º 603/10 - DET/SEED, 
somos  pela  renovação  do  credenciamento  do  Colégio  Estadual  Domingos 
Zanlorenzi – Ensino Fundamental, Médio e Profissional,  do município de Curitiba, 
para a oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, a partir 
do  ano  de  2010,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos, conforme  estabelecido  nas 
Deliberações nº 09/06 e nº 02/10 – CEE/PR.

Determinamos  à  mantenedora  que  sejam  tomadas  as 
providências necessárias referentes à ressalva apontada neste Parecer.

Encaminhamos:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  a 
expedição do ato de renovação de credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino, para constituir  acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                              Curitiba, 02 de agosto de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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